
Câmara aprova texto-base de MP que reduz preço da conta de luz

A Câmara dos Deputados aprovou, nesta quarta-feira (12/12), o texto-base e uma emenda da Medida
Provisória 579 que trata de concessões de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica com
vencimento entre 2015 e 2017. A proposta também reduz encargos setoriais e diminui o preço da conta
de luz a consumidores e empresas.

A votação da MP 579 deve ser concluida, na próxima terça-feira (18/12), quando os deputados irão
analisar emendas apresentadas pelos parlamentares. Entre elas, emenda do deputado Arnaldo Jardim
(PPS-SP) que propõe isentar a energia elétrica do PIS/Pasep e da Cofins. Após a votação dos destaques,
a matéria segue para votação pelo Senado.

Segundo os cálculos iniciais do governo, a tarifa final deveria cair, em média, 16% para as residências, e
até 28% para a indústria. Entretanto, o percentual poderá ser menor porque algumas usinas geradoras
não entraram com pedido para antecipar a prorrogação dos contratos.

As novas formas de negociação de energia e de composição de preço estabelecidas pela MP permitem
retirar da tarifa a parcela destinada a amortizar os investimentos feitos pelas empresas há décadas. O
governo considera que a maior parte deles já foi pago por meio das tarifas.

Indenização
O parecer da comissão mista que analisou a MP, de autoria do senador Renan Calheiros (PMDB-AL),
incorpora as mudanças recentes feitas pela MP 591/12 para corrigir parte da indenização de
investimentos feitos pelas empresas que aceitaram os termos da prorrogação.

Assim, na indenização total de R$ 20 bilhões para essas empresas, divulgada pela Agência Nacional de
Energia Elétrica (Aneel) em 1º de novembro, devem ser somados cerca de R$ 10 bilhões, a maior parte
para as transmissoras, que já tinham um total de R$ 12,9 bilhões.

No caso das geradoras, serão R$ 870 milhões, segundo dados do Ministério de Minas e Energia. O
pagamento ocorrerá até 2030.

As indenizações correspondem aos investimentos que já foram feitos pelas empresas, vinculados a bens
reversíveis ainda não amortizados ou não depreciados das empresas com concessões a vencer entre 2015
e 2017.

O valor geral das indenizações foi uma das principais reclamações do setor em audiências feitas na
comissão mista quando do debate da MP 579/12. As empresas esperavam montantes maiores que os
divulgados inicialmente pelo governo.

Saúde e segurança
A única mudança feita ao parecer da comissão mista foi a aprovação, por 267 votos a 67, de emenda do
deputado Vicentinho (PT-SP), destacada pelo PDT. Segundo a emenda, as empresas cujas concessões
forem renovadas deverão seguir padrões de saúde e segurança no trabalho e respeitar os direitos e as
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garantias dos consumidores. Esses padrões serão definidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica
(Aneel).

Segundo o autor da emenda, a mudança não implica novos custos para as empresas e reforça a garantia
do cumprimento desses direitos. “Temos uma representação e isso implica ficar com o olhar sempre
aberto aos interesses dos trabalhadores”, afirmou Vicentinho.

O líder do governo, deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP), chegou a sugerir que o tema fosse incluído
pelo Senado, mas isso não foi possível regimentalmente. Com informações da Agência Câmara.
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